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I _ RelatóÍio

A prescnte iniciativa lbi recebida e rcgistrada pela Secretarià dc Serviços Legislativos nodia 2'710212019, sendo colocada ern segundl=a pauta no dia 22104/2(;;0, tendo scu devido
cur11^primcnk)-no d'ia 0610512020, após foi e.caminhada para esta comissão nodia 07/05/2020 tudo
confomc as l'olhas n. 02 e 33/vctso.

Submete-sc a esta Comissão o projcto de I_ei n" I96/201 9, de autoria da Dcputâda JanáinaRiva, oonfume emcnta acima, jüúarnente com o projcto de Lei f ..137/202t dc autoria do
Deputado Valdir Barra[co, em apenso. A Autora da pr.Lposição, visando prrmover adequações,
aprescnlou o substitutivo Intcgrâl n" 0r, c esta comissão aprcsentou a Emcricla MorliÍicativa n,,01
ao Substitutivo.

Íinalidadc é instituir a Política Estadual para 
" 

topuGçao..-ii çAãã n no Estado de Mato
Crosso, prevcndo principios, diretr.izcs, objctivos c implementação.

A Autora da proposição assirn cxpôe cm sua iustilicativa:

"t) pr,ls?nte rub:titutivo lntqrul ao pmjeto fu l?i n. lot) 2Ulo teü Dor íinalidale
Joz.r ad(quaÇõrt. at?nJen.to rúlrittçiu d? utidaltls que mt imui ,o,t, L.
pe$ol.t eDt situdçãa de rud, na proporiçãa qüe tisd jn.\tiÍuir nto potítica Dar.r
Poful,rc,r, . t .\itd\.i",L ltuú ü,, Lta t,,,1.. V,t., <jrn_,_,o. J, tini, . o..n.::tro.
população em situaçào de rua e estabelecendo ptincípios, ;bjeíivos, díretrizes
fontes de recursos da política em quesúo.
Populaçào eü situaÇtio tle ruu, ionlitne o Dectato Fetlertll n" 7_053/2009, pod(

sct delittitu co n o eoninlo da pesroas e\clti(tds.to kr.atto foflnat tu nÂuhoi Jc,tituJd, J, m l--,1 ti\o,/c t,\,.l, tir , t t-Jt-\z,t,,t,..,,o t,,*"o,,ut

Referente ao Projeto de Lej, n. " 19612019 que .,lnstitui a politica
Estadual para a Populaçào em situaçào de rua no Esraao de Vaio
crosso e dá outras providênciâs.',.

Autora: Deputada Janainâ Riva

Pareccr ü. " 266/2022|CCJR

4p§!§q.-tIqiqQliç!9! !tlzfz2!l2l r\utor: Deputado Vatdir Barranco
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siluações idêfitictts ou semelhantes rofipem t,ínculos sociatis, cullurt:tis e

Inic_iatiyas-de organização da populctção en situaÇão .le rua yem sendo íeit(.ts hitmair de_ 50 anos eu algumos cidades ho pais e, a cerca tle 20 ,;r;,';;; ;i tensiicando- Exehplo disso são ar mohilizações de eníidades a,,iriàoa" 
"iriot ganizada pctra 

.a estruÍ.tltdção de polííicas públicas qr" 
""rilio. p,;;;:t;çà;';

supelar a condição d? rulnerabilitlade.
Os Conselhos de Arsisíência Social e órgão.t correlatos em ámbito Íe(lerut,estadual e municípal têm organízado discussões 

" 
ot"orçoao *orço, ncr, poliiiii,

públicas de tal natureza. Ás cidades do Eta,lo de úato Grr";r,, ";;;rí-iií;grdhde úmerc de pes.toas deníre as quais, a meratle yiye em situaÇão d" ,;;;;
oulftl en centfo§ de acolhimento-
Sindo us:in. tulkrno\ itnpo an? inst uir d potítia Estadual Dara a poDutacào
en SituaÇào de Rua, nn E,tado d" Mato Groçço far,r'g.rrrtir',.|i;";;o:
fundon,rcnrats poranridos no pai.ç. ftln expo.to ! con intüito d? pruporcionot un
trobatho eli(az c 4êtivu ao h,mo cuntaüo.t coht o opoio dos wÀbi, farts por,t
aprotaÇão dei[e Prcjeto de Lei, bem como a 

""n"ibilí,lod" 
do Govemadir do

Es I ddo pdra ífi pl ant á- lo.

. . . . Cumprida a primeira pautâ, o projeto foi encaminhado a Cornissâo
Administraçâo Pública - C'IAP que exarou parccer de mé.ito favorável
proposlÇao, nos tcnnos do Suhstihrtiwo Integral n,, 01, tendo sido aprovado em
Plenário dcsta Casa de Leis I1o dia 13104/2O2O

^ .A]9 rontínuo foi aportado a existência do projeto de Lei n j3j/2021 de âutoÍia doDeputado Valdir Barranco, que trata de matéria análoga, ápensado no aiu tSfiOtZOZt e enviado àComissão de Comissão de Direitos Humanos, Cidadanla e Àmparo à Crianfa, ao Adolescente e ao

1*::-1.::.1"!::..:rinando peta aprovação do projeto de Lei n" rs6tzoó'ià a\tona da Deputâda
JMalna Krva , nos termos do Substitutivo Integral n.01 e pela prejudicialidade do projeto de Lei nn'737/2021 de a:utot',a do Deputado Valdir Baüanco.

Por fim, em 06112/2021 os autos retomaram a estâ Comissão de Constituição, Justiça eRedação para análise e parecer.

E o relalorio.

II _ Anátise

-^_^,,...,!:-0",19*tssào 
deconsrituiÇão, Justiça e Redação _ CCJR, de acordo com o artigo 36 daLons rurçao do llstado de Mâto Grosso, e aÍtigo 369, inciso I, alínea,,a,,, do RegimentJlntemo

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspectà constitucionai, tegut e i,r.íàico sobte todas asproposições oferecidas à deliberação da Casa.

de Trabalho c
à aprovação da
1." votação pelo

Av. André Antônio Maggi. ,. . OA, S"tor@



. Prcliminanncnte, o projeto de Lei_n. " 717 2U2l dc cutoria ilo Deputado Valdir Barranco,apcnsado a esta proposição, foi rejeitado fclc Co,,issào dc Mcrilo, o.or."rln'o pr.;uaicialida<lc doprojeto, conlonne preceitua o art. 194, inciso III do Regimento i.,"rÀ ã"*u Casa de Leis(Resoluçâo n" 677, de 20 de dczemhro dc 2006). Razào pela iu"f "f^ "a" 
,"ra 

"U:"à 
;;;"j;.";..

esta Comissão, estando prejurlicado.
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Comis(áo de Conslituicào. Ju.tiça e Reddçao

Dcssa fonna, passaremos a análisc tlo Projeto de Lci n'' 196/202I dc autoriâ da Dcputa.la
Jzrnaitla, Riva. ngs tqr4os dos Substitutivo Int;srâl n.. 01. qu" nl,j.,iro iroriituir a Política

.T,*:.1"r:l:: t:oltaç,in e,n s,tu,lào,i. RuiiãTGdoT14u',n c,.i.*,'p.",,"nan principios,
dirctrizes, objctivos para a sua implcmentação.

r MMZUOLI, Vâlério. problernâ dos Direitos Humanos das pessoas em Situação de Ruâ no Brasil, Revis(a RDU,Porlo Alegre, V. 14, p. 217.

Antes de adentarmos na análise da proposição convém trazd o conceito tradicional
apontado por Valério Mazuoli de..pessoas em siÀação de rua,,, vejamos:

Em una visão Íradicional, ente de_se por ,,sitüaçdo cle rua,,
(homelessness, efi inglô:)tanto a Jolta cle habiação convencional regular de
determinada pessoa, e sua consequente morada en tias ou logradouro.r'públicos,
sen abrigo, proteçiio ou condições nínimas (te higiene, q an,o, também, o
seu recolhínento en unidades de acolhida (v_g., abrigoi de enirgência, públicos
oa ptiwdos) paru pernoite temporfuio ou norada pri_visóriag. Essa, cono se rê
é deiniÇão que compleende apends parte.lo ptobiema, o da.falta cle noradia de
un cídadão

Citando Leilani Farha, Relatora Especiâl da ONU, o Autor tÉz o conceito tridimensional,

:1"^-l:l:::i compreendido. a pessoa em iituação de rua, qual seja: a ausencia de moradia,
olscnmlnaÇao srstémtca e de exclusão social, bem como o recoúecimento às pessoas nessá
situação de direitos que são resilientes nâ luta pela sobrevivência e dignid;à;. 

-

A conclusõo d que chegou a Relatoru Especici .la ONU íoí a de que

una definíção da situaÇão de rua haseada nos direitos humanos ten(le a
elininal as explícoçõls üorais tl,t _ç udçào dc nn comoilracassos pessoais que
deyem ser rcsolyidoi cotfi atos dt carid,.lde e, e. conrr,rpariida, rev"là patlrões tle
desigualdade e ínjustiça que negan às pessoas i* 

"itrnçao 
;" ,r" ""r"direitos a serem membros da sociedade en pide iguaLladel

^ 
Posto isto, analisando a prcpositura do ponto de vista fomal, especificamente da

competênciâ legislativa para a iniciativa da proposiçào. constata-se que ela integrio rol de proteção
e defesa da,saúde, matéda de competência legislativa conconent", àonfoÀ" ài.po" o texto do árt.
24, inciso XII, da Constituição Federal de 1988.

3
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fNrffil
1"" <r I

l*orotl

ArL 21. Compete à (Jnitio, aos Eslados e ao Distrito Fedeal legislat
co ncoft ení emente s o bre :

(...)

XII - prcyidêncía social, prctecdo e de{esa da saúde:

(...)

§ 1. No ânbito da legislação concorrente, a conpetência da Llnião limit.tj,_se_á d

s 2" A competência dd Llnião pard legislar sobre nomas gefiis não exclui d
competência suplementar dos Estados.

§ 3, Inexistirulo lei Íederal sobrc norfias gerais, os EstaÍlos eiercerão a
compêtência legislatiya plena, para atender a suas peculiari(lades.

. Observa-se ainda que a mesma se enquadm também na competência administrava prevista

l:^"X19:,]1. 
rjnr:9 l.dlc:nsrjtuiçâo Federal, o qual dispoe que e àmpetàn"iu cornu,n du uniao,

oos Lstados, do Distnto Federal e dos Municípios combater as causas àa pobreza e os fatores de
marginalização, promove[do a integração social dos setores desfavorecidos:'

Art. B. É competência comun (ld (Jnião, dos Esíacl.,s, do Distrito Fedefll e .1.,s
M:nicípios

X - combater as ca:tsas dd pobrcza e osÍatores de margindlizaÇão, promt»erujo d
integraÇão socíal dos setores desÍ orccidos;

O texto constitucional ainda determina no aÍ. 203 que â assistência social será prestadâ aquem dela-necessitar e tem cômo objetivo a redução da wlnerabilidade socioeconômica de iimílias
em s,ruaçao de pobreza ou de extrema pobrezâ, tal regramento foi instituído recentemente pela
Emerda 

_Constitucional n 114, de 2021, que incluiti também o pu.ag.uio único do art. 6.,garantindo a todo brasileiro em situação de ruúerabilidade social uma iendã básica Íàmiliar.

A.assistência social as pessoas desamparadas, como prevê o projeto de tei ao irctituir apolirica, pública^a populaçào em situação de rui, é tao rele\rante que a'Ca:rta Magna no parágrafo
unrco do an. 2o4..inseriu a regÍa que permite aos Estados-membros a vinculação de até cinco
oecrmos por cento da receita tributilria Iiquida para as ações de promoção social. Vejamos:

Atl. 204. As açõe.t gorerndnentais na áred da assístêncía social serão rcaliza,7o!
coü recurso\ do orçamtnto du vguriLlade sorrul, previ\to! no art. 195, alln de
outrasíontes, e organizadas com base nas següintes aliretrizes..
(.)

Av. Ardré Antônio Masgi, n. . OO, Sero,,C _ Cp; CepiSoa9-9úl _ C;att-
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patágra[o único. É facuhaclo dos Estados e ao Distriío Federul rinculor ttptografiLt de apoio à íncrl$ão e pronoÇão sociar aré cinco décí tos por cenk) des a receita tríhutária líquida, vedada a aplicação destes recursos no pagctmento
de:

. _. , 
O]."1 disso. vale ressaltaÍ que a propositura não remodela ou cria novas atnbuiÇôes aos

::g::.r 1-L:1"r, 
oT"utivo. râzào.pela qual a prcposição rão possui reserva de iniciativa, podendo

os rntegrantes clo Parlamento iniciar o processo legislativo, conforme dispôe o artig; 61, da
Constituição Federal.

. Esse dispositivo é de reprodução compulsóia pelos Estados_Membros da Federação, e,
aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu artigo 3ó:

Átt. 39 A iniciat^,a das leís complenentares e orttinárías cabe a quatquet nenlbro
ou Comissão da Ássembleia Legíslatiw, ao Governactor do E*adà, ai fribmal cle
.lustiça, à procurad.,lia Geral de JustiÇd e aos citladãos, na forna e nos casos
pre r, ís íos ne s ta C on s t ít u i ç ão.

O aÍtigo l" da propositura dispõe sobre a instituição de referida política pública. O artigo 2.
T-"_rlryi 9 conceito de populaÇào em situação de nra, nos termoi do Decreto Federai n."
7.053/2009, que institui a política Nacional para a população em Situação de Rua e seu Comitê
Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento.

Referido Deqeto considera as pessoas em situação de rua nos seguintes termos:

Á/t. 1" (...)

Parágrnío único_ para Ínr deste Deoeto, consídera_se populaçAo em sííu.tçiÍo (le
rua o grupo populacíonal heterogê eo que possui em conum d pobrezo extrema,
os vínculos íamiliares interrompidos ou fagilizaílos e (j inexistência de moradia
conrencional regular, e que utiliza os logtddowos públicos e as /treas
como espaÇo de morudia e de süstento, de íortfia temporárid ou permanenle, bent
como at unidtl.les de acolhinento para pernoite tehporá o ou como moradia
ptotisótia.

Vale ftisar que o Decreto Federal, ao instituir essa politica pública demonstra o interesse
dos gestores de desenvolver ações em prol dessa parcelà da população, pois contem açôes
âfirmativas em beneffcio das pessoas em situação de rui.

. Os artigos 3",4o e 5o consignam os princípios, diretrizes e objetivos de referida política,
respectivamente.

VcriÍica-se ainda que a proposição objetiva o
crnbasaÍam a claboraçâo da Constituiçâo Fcdcral, como a

'rlctld.tltcrttu Js lar'(tnissJ\ rnriorc. quc
ciignidade da pessoa humana, principio

Av. André Anrônio Mâggi, n. o 06, SetorA CpA CEp.8049j0I Crü



fundamental basiJar que rese a elaboração das politicas públicas estaduais. Não há dúvida que o
fi:ii:::"o".#i, l;U;,',",,Tu::J"''' 

ti'0"'"'ir.'"".í"iâ"ã-ã,"àlXi"à,", ."00" 
"nt." 

out o.

A,'r definir os obietivos da._BsJrúbrisa. Federa.r.iye. do Brasir a caía \4agna aindâreracrona: a conslruÇào de uma sociedade.lrr.ra e .olidriria.@rdicacão da pobrezâ cl*TÍLtylcao " "!a!c aua",io"iui,.;,;;;;r; d" ffi" rodos, bem como aererva ,npreÍnenraçào dos dir.itos ,o"iaiiJããffiiãoüá;ã;; 
"* ;;;".ihvos abaixo:

Átt. 3"Constítuen obj ct.tlos íundauenta L Ja Repúbtica Fetterativa clo Brasil:t - L.onrruir uno 5oci..tade íi*", ir". ,. "iii)iij 
'" ' '"

'ill 
- etadicar a pobrea e a marginarizaÇdo e te.ruzír ds desiguardades sociais etegic)nais;

IV _ promover o h-en de rccloÍ,.sen pys;6nr.11r, (le origem, raÇo, sexo, cor, i(ladee quaiqu?r ourut tormor Je dh.rimikaÇàu

Árt. ó. São direitos sociais a e(lucctÇão, ct saúde, a alimentaÇão, o trabalho, anoradío, o transpolte_,_ o larer, o s"guranço, , i*riiií"í *rat, a proteção àmatemidade e à injincia, a assísíência' aos i*r;p;;;r", na Jorma ttesraConstiíuiÇão.

Visando amparâr as Dessoas em situação de rua foi promulgada a Lei Federal n" g.742 de 7de dezembro de I99J' que vàrsa sobre a organização da Asslis,à-r"i"'i""ürãá *,ras providências,
:l^::: 1" 23, § 2". inciso I. prevê que na otga,'izaçào do. ."rriç; J; ;;.tência sociais serãocnaoos programas de arnparo para Âs pessoas que ! ivern em sitlraaOaa a" 

^". 
-."

Arl. 23. Entendem-se pol seriços sociot:tssistenciais as at ,idddes contínusdasq-::^::'::": 
:n:thora le victd da poputaç()o e t.uja! o(àen. ;);r;;;;;,";i,;;,,;;";ii*" *'*" obs?tvcm o\ obptivos. princípios c direrrizes eçtoietctictut

§ l! O rcgulamento instítuira os seryíços socioassistencíctís.

§ la 
Na organízoÇão do: seniços da assistência social serão criados ptogmmds deamparo, entrc oubos:

I - às crianÇd§ 
_e adolescentes em sítuação de risco pessoal e sociítl, ehc.umpritnento ao disposto no afl. 227 do Constituiçao fea"rat e no tii il S.'.õà5.-i)l3 de julho de 1990 (Estatuto (la CrianÇa e .to AaiU*"i,il,l 

' - ""''"""''""

EsrADo DE MAro GRosso
AssEMBr€ta LEGtsrATtva Do EsrADo DE Maro GRosso
Secretaria parlamentar da Mesa Diretora
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II - íis pe:ttu(t§ .rue t,ivefi em si/uur,(io le tÍ. (grifos nosso) \oq{
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_ _ 
Ademais, o projcto de lci está em confomidade com as atrirluições da sccretaria cleEstaclo de Assistôr'rcia Social c Cidarlanic - SETASC, pre! istas n" t_.1 Co,rpt'grr"nto. ,1,, 6l2, dc 2g

cle janeiro dc 2019, pois â cla compcte a rdmi,istraçào'Jc potrtrca a" o"",rie,l",o .,r"lof ao l"toao.

Art. 16 À Sectetaria de Estado .le Ássistência Social e Cidadoni.t compete:

I - .tdmi isttat a políticd de trabatho, enprego e não de obra;

II - odministrar a política de oss-istêricia social, diteitos humahos e cittadahi.t;

(...)

, ^nte 
o exposto. verifica-sc quc prescnte propositLuâ, não conferc novas âtribuiçôes.

:

. Outra qucstão rclevante, tratada na floposição, diz respeito a previsão constante do ad. l0da propos(âo, q'e assegura 2o% (dois por c.irtoj .lo" uugo. d" ÀpLego'er, otrra. pu,icas estaduais
em Mâto Grosso. Diante do ordenamento juridico pátrio pode-."'coí"luir que a rcgra cstá inscriclana r('rnpctenci,r suplementxr do Estado, pois, a própria lei n. 14.133 de l. áe abril dc 202r. Lei rlellclrJÇoe( e (ontt,rloç qüc estJbclecc ,rs no ndc gerdr\. nn s q,,do rn. 25. pcnnrtc quc o IJil!l ,lelicitaçâo possa prever perccntual minimo de ,oào".1. nbla n"s 

"oni.r,rçJo 
puiii"o., já asscgurandoa protcção das:nulhercs vitirnas de violélciâ donrestrca e !s fcssoas or,rndos,iu eg.cisos dosisterna p sional. Vejamos:

etl] sua !q, sendo, poÍanto

+:]L,:1,,r::l:.-T..,*t 
a inici*ivi parlamentar, ;;,,l".,";úrúdeil;E#;,1;-r"b' fi ;ffi;Tribunal Federal.

ÁrL 25. O editql deteni conter o objeb da licitação e as rcgrus relltiycts à
conyocaÇão, ao julgamento, à habiliração, aos recursos e às penalitlades tla
licitaÇão, àfrscalízação e à gestão.lo contraío, à entrega do objetà e às condições
de pagamento

(...)

§ 9. O edital poderti. na.fomd disposta em regülame11to, e\ígír que percentuat
mínímo da mão de obru responstircl pela execulào do objeto rla contratação seja
cofistiÍuído po/:

I - mulheres útimas de riolência doméstica;

lI - oriundos ou egressos do sistema pisional.

Destarte. diante da nào previsào das pessoas em situaçào de rua na nova Lei de Licitaçôes,
oem como da pÍemente necessidade de proteção das pessoas momdoÍâ de rua, não podem os

Av. Ardré Anrônio Mrlsi. n . 06. Selor A L?A CEp:7B(H9-901 Cuiabá _Mi (t].0
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Estados-mqnbros ficalcrn inefte, devendo garantir a protcção c a reinserção à socieclade claquelas

l])lllj:LlÍ:id": no !s| da.eorrncrcncia suptcmenrar, âssegurar o direito ao trabalho, principio
runodrnentat du nosso Estudo I)ernocratico dc Dircito â cssês pcssoas no âmbito cstadual.

, _,-.- 1,u.,,0n 
n(sre scnriJô- dr p'urcçào ao< rnri< ncce.silcdo.. co.\c, rcg.srr:.- qu..o l..r.Lonoe vrato Ulosso lr üontent lesislcçào rel-ercnte a outras açõcs afinnalivas,,o caso com relação apresos c egrcssos. co[lbnne sc obscrvn da Lei n. . 9.U79. cle 07 cle ianeiro de 2013, que dispõc iobre

a reserva de vagas de trabalho a presos e egr"aao" 
"n., 

ob.ua 
" 

a"*[ãiãnhrt"d-os pclo Estado.

.. __._,_.-.1 9l:n9a Mpdilicati\â n.01, aprcsentada por csta Cornissão, visâ tão somcnte adcquar
I ,:u"-ç.9 ,ri texto. vrsio que u lrojeto laz rclàrêDcia a Sccretaria de Estado de Trabalhà e

lTls êrcia Social SE'I'A^S, quc loi altelacla pela Lei Conrplemcntar n. 612 dc 2019 passando a
vtgorar com o nome de Sccretaria dc Estado de Assistência Social c Cic.ladania, na elrcncla
aprescntada loi rctirada a vinculação a sccretarias espccilicas, viücuiando ao órgão de assistência
social. Razão pela qual ela podc ser âcatâdâ.

L!go' observa-se qLLe a prescnte propositura vai ao encontr-o dos ditamcs constitLlcionâis e
legais ao desenvolver politicas corn intuito (le inclusão social das pessoas etn situação de rua.

-Assim, 
não vislurrbra[ros questões oonstitucionais c legais que scjam óbice para a

aprovaÇào do presente projeto dc lei.

E o parccer.

III _ Voto do (â) Relator (a)

Pclas razões cxpostas, v(Ío favorável à apr.ovação clo projeb de Lei n.. 19í2019, de
autoria da Deputada Janaina Rivâ, nos termos do Substitutivo integral n." 01, âcatândo a
Emcnda Modificativa no 01 e pela prejudicialidadc do pÍojeto dc t,ei ni llltzozt de autoria do
Deputado Valdir Barrarco cú1 apcnso.

Sala das Comissões, e- O§ a" Õê a" zozz. t)
\J

Y

rs á4 I

tt++l
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IV - Ficha dc Votação

Voto Relator (a
Prla. ".r,,,1q' c\p,'§ !.. \,.to [avorárcl r rpn*rçro J. pro,eto Lrc Lqi n." lq{. )01o, oc lr[uric rlr
Dcputada Janainü Riva, nos termos do Substitütivo lntegral n,,,01,:rcatando a Emenda
Modifi*tiva n" 01 e pcla prcjudicialidâdc do projcto de Lci ;.73712021 dc autoria do DcpLLtado
Valdir Bananco cm apenso.

Posição na Cornissão IdentificaÇào do (a) DcDutaclo (a)
Rclator (a)

N,\h<l ú"r/"prrh . r\
4embros (a lr-\ Ã \

Vr :í\'\\^\\\ <r
tu^\!: n--m

|rorerudr Lci rr. i,rr, )0iolAprnso pL -J7.)021r p.rre....r r1.. 2ôô 2021
Reunião da Cornissão em
Prcsidentc: D
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Íor,:pu*1'
Isor SoúLa Pêréira

Consultor Legisiativo e m exercício - NíLcleo CCJR

AssEMBtEla IEGtsLATtva Do EsraDo DÉ MaTo GRosso

Secretariâ Parlamentar da Mesâ Diretora

Núcleo CCJR

Reunião 114 Reuniâo Ordinaria Hibrida
07/0612022 _ [- Hor;,io f i4hoornin
Projetode Lei ne 196/2019 .sr,h\t;tUrn/ô tnrêo,,r, rç^-"a;

Data

Proposição

Autor (â) Deputâda Jânainâ Rivà

vorAçÃo

Membros Titulares Ausente sim Não Abstenção
Deputado Oilmâr Dal Bosco
Presidente tr tr tr a ! tr
Deputado Sêbastião Rezêndê
V ce Presidente x ! tr a tr tr
Deputado Dr. Eugênio tr a tr E tr tr
Deputâdo DêleEado Claudinei tr ! tr tr tr tr
Dêputâdo Max Russi a tr tr a tr !

Membros Suplentes

Deputado Cârlos Avallone tr tr tr tr tr n
Dêputado Xuxu DalMolin tr tr tr ! tr tr
Deputado Fâissal ! tr tr tr tr !
Deputada Jânaina Riva tr tr tr tr tr tr
Deputãdo Dr. Gimenez ! tr tr tr tr !

SOMA TOTAL 5 0 0

CERTIFICO: na"téri" ."1"t
.om parecer Fâvorável nos termos do Substitutivo tntegral n.9 01, acatando a Emenda Modificativa
ne 01 e pela prejudicialldade do projeto deLei ne 7J7l2o2l de autoria do Deputado valdir Barranco
em apenso.
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